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	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SÃO VICENTE

2007


Srs. Diretores

INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

SOBRE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

E MONTAGEM DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.

Considerações Preliminares


São considerados como origem dos recursos orçamentários: 

· 001 - Recursos Tesouro do Estado

· 002 - Recursos Vinculados Estaduais 

· 003 - Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa 

· 004 - Recursos Próprios - Administração Indireta

· 005 - Recursos Vinculados Federais 

· 006 - Outras Fontes de Recurso 

· 007 - Recursos de Operações de Crédito 


A QESE é uma contribuição social, prevista no artigo 212, § 5º da Constituição Federal, que serve como fonte adicional de recursos do ensino fundamental público, permitindo às três instâncias do Governo o investimento em programas, projetos e ações que qualifiquem profissionais da educação e estimulem alunos a permanecerem em sala de aula.


A QESE – Quota-Parte Estadual do Salário Educação corresponde a 2/3 da arrecadação bruta e é repassada mensalmente às secretarias de educação estaduais e do Distrito Federal, na mesma proporção da sua arrecadação, constituindo-se numa das fontes de financiamento do ensino fundamental público nas redes estaduais e municipais de educação.


No Estado de São Paulo, a QESE é redistribuída entre o Estado e seus Municípios, na forma e critérios estabelecidos na Lei (Estadual) Nº 10.013, de 24 de junho de 1998.


As receitas e os gastos deverão ser devidamente classificados e registrados em balanço e a documentação deverá permanecer à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 


É nosso dever aplicar bem as verbas que recebemos para atingirmos os objetivos dos Recursos Orçamentários e da QESE, bem como, prestarmos contas de forma cristalina dessa aplicação.


Não podemos olvidar que a elaboração do Processo de Prestação de Contas é um “apoio à atividade fim”, que dá suporte para que o processo educativo se desenvolva.


Portanto, com o mesmo apreço que lidamos diretamente com o Processo Pedagógico, devemos atentar para os requisitos de apresentação do Processo de Prestação de Contas. 
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Seqüência da montagem do Processo – Documentos Essenciais

*Fls. 01 – Capa

*Fls. 02 – Ofício D.E. de Encaminhamento de Doc. para Prestação de Contas

*Fls. 03 – 1ª página NE (Nota de Empenho)

*Fls. 04 – 2ª página NE

*Fls. 05 – 3ª página NE

*Fls. 06 – NL (Nota de Lançamento)

*Fls. 07 – PD (Programa Desembolso)

*Fls. 08 – OB (Ordem Bancária)

Fls. 09 – Pesquisa

Fls. 10 – Nota Fiscal

Fls. 11 – Extrato

Fls. 12 – Balancete

Fls. 13 – Ofício ESCOLA de Encaminhamento do Proc. de Prestação de Contas

*Fls. 14 – NL de Baixa de Responsabilidade

*Fls. 15 - Sintetização 

*Documentos providenciados pela Seção de Finanças da DERSV.
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Fls. 01 – Capa

1. A Capa amarela deverá ser preenchida com os dados do Ofício que “Solicita autorização para empenho de verba” e também com os dados do Ofício que “Encaminha Documentos para Prestação de Contas” (fls. 02);

2. O número do Processo de Origem, no topo da capa, é da competência do protocolo da D.E.;

3. Os demais dados devem ser datilografados ou preenchidos com letra legível, preferencialmente de forma, tinta azul ou preta, evitando-se a colagem de folha de sulfite:


SECRETARIA/ORGÃO: de estado da educação


SECRETÁRIO: PAULO RENATO SOUZA

ORDENADOR DA DESPESA: JOÃO BOSCO ARANTES BRAGA GUIMARÃES

RESPONSÁVEL: XXXXXXXXXXXXXXXXXX



      CPF: xxx.xxx.xxx-xx

PERÍODO: é igual ao Prazo de Aplicação da verba

VALOR:  R$ xxx,xx

4.  A Capa Amarela será furada em dois pontos e distantes 8 cm um do outro e eqüidistantes dos lados superior, inferior e esquerdo do papel, usando-se para tal fim, colchetes de metal. As pontas dos colchetes serão dobradas de maneira a ficarem cobertas pela folha posterior da capa. Para processos com muitas folhas (cerca de cem), reforçar as margens com cartolina da mesma cor; nesse caso, permite-se separar a capa da contracapa;

5.  Todas as folhas do Processo serão numeradas e rubricadas a tinta azul, no canto direito superior, sendo que a capa do Processo constituirá a folha nº 01.

Observação: O Ofício que “Solicita autorização para empenho de verba”, deve obedecer à seqüência da numeração da escola e ser assinado pelo responsável do adiantamento, com o respectivo carimbo; deve ser grampeado (NÃO É COLADO) no verso da capa, por ser um documento do Processo “cinza”, que é o Processo de origem.
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Fls. 02 – Ofício que “Encaminha Documentos para Prestação de Contas” (art. 42 da Lei Nº 10.320, de 16/12/1968)

1.  Observar a Natureza da Despesa, nos termos do art. 39 e 40 da Lei Nº 10.320, de 16/12/1968;

2.  Valor (art. 38 da Lei Nº 10.320, de 16/12/1968):

a) Não se fará adiantamento para despesa já realizada;

b) Não é permitido que se efetuem despesas maiores do que as 
quantias já adiantadas (NÃO EXISTE, NOS TERMOS DA LEI, A 
FIGURA “POR CONTA DO INTERESSADO”).

3.  Prazo de Aplicação (art. 41 da Lei Nº7 10.320, de 16/12/1968):

c) O prazo de aplicação concedido é improrrogável;

d) Não se fará novo adiantamento a quem do anterior não haja 
prestado contas, no prazo legal (Data máxima para entrega da 
Prestação na DERSV).
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Fls. 03, 04 e 05 – Nota de Empenho

1. O empenho de adiantamento é o ato emanado de autoridade competente (observar a assinatura da Dirigente Regional de Ensino), que cria para o Estado obrigação de pagamento; 

2. Para cada empenho será extraído um documento denominado Nota de Empenho, que indicará o nome do credor (responsável), a especificação e a importância da despesa.
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Fls. 06 – Nota de Lançamento
1. A Nota de Lançamento é o documento utilizado para registrar a abertura da obrigação de Adiantamento a Pagar. Registra o Número da Nota de Empenho.
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Fls. 07 – Programa de Desembolso
1. A emissão deste documento permite efetuar a programação dos desembolsos.
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Fls. 08 – Ordem Bancária
1. A OB transfere recursos da CONTA “13” para o Responsável pelo Adiantamento. Esta OB não tramita pela rede bancária e a disponibilidade é imediata para o credor. Funciona como depósito e consta do arquivo enviado ao Banco;

2. O responsável pelo adiantamento deve estar devidamente cadastrado na Tabela de Credores do SIAFEM/SP e possuir apenas um domicílio bancário no Banco Nossa Caixa S/A com CONTA DO TIPO "13".  
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Fls. 09 – Pesquisa de Preços
1. Para melhor utilizar os recursos recebidos, deve-se definir as prioridades, mediante a seleção das necessidades mais importantes da escola, pois, as suas carências são, na maioria das vezes, superiores às suas reais disponibilidades financeiras;

2. Organizar as prioridades em grupos: material de limpeza, higiene, consumo, bens permanentes, serviços e materiais destinados a pequenos reparos, etc., para fazer as pesquisas de preços;

3. O objetivo da pesquisa de preços é garantir para a escola bens e serviços de qualidade, com o menor preço. Assim sendo, deverão ser feitas pesquisas de preços com o maior número possível de firmas, fornecedores ou prestadores de serviços, que atuem nos ramos relacionados com a natureza do produto a ser adquirido ou do serviço a ser contratado, sendo recomendada a avaliação de, no mínimo, 03 (três) propostas;

4. Elaborar planilha, conforme modelo padrão anexo;

5. As pesquisas devem informar a Razão Social, CNPJ e o telefone das empresas;

6. Nas pesquisas deverá constar:

· o número crescente de itens; 

· a quantidade do produto ou serviço;

· a unidade (exemplo: litro, quilo, pacote, caixa, etc.);

· a descrição detalhada de cada produto, sendo desnecessária a especificação da marca;

· o preço unitário e o preço total de cada item;

· discriminar o desconto, se houver;

· apresentar o preço total da pretensão de compra de cada uma das empresas pesquisadas.

7. As pesquisas devem ser datadas e assinadas por quem fez a cotação de preços, com o respectivo carimbo, ou identificação com nome por extenso, número do R.G., cargo/função;

8. A data da pesquisa prévia deve ser obrigatoriamente anterior à data da emissão da Nota Fiscal correspondente;

9. Fazer uma pesquisa para cada Nota Fiscal, colocando-a na página anterior respectivamente;

10. Nunca colocar a informação “APM da Escola”, uma vez que os Adiantamentos não se destinam àquela entidade; 
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Fls. 10 – Nota Fiscal
1. As Notas Fiscais devem ser introduzidas no Processo por ordem de data;

2. As Notas Fiscais devem ser coladas em folha de sulfite em branco, efetuando-se a dobradura do lado esquerdo da folha (lado direito de quem olha), para facilitar o manuseio e a conferência; observar a margem esquerda (de quem olha) de maneira que a Nota Fiscal não seja furada, mas que sobre espaço à direita (de quem olha) para os carimbos pertinentes.

3. Informar o nº do cheque que pagou a respectiva nota na própria folha sulfite;
4. Não permitir que o fornecedor emita Notas Fiscais seqüenciais com valores a transportar.

5. As Notas Fiscais devem ser datadas e assinadas por quem recebeu a mercadoria ou serviço, com o respectivo carimbo, ou identificação com nome por extenso, número do R.G., cargo/função, que deve ser estampado entre a Nota Fiscal e folha de sulfite do lado direito;

6. As Notas Fiscais devem conter a assinatura do representante da empresa, comprovando o recebimento e a data;

7. Lembrar que não se deve carimbar no corpo da Nota Fiscal, principalmente no local especificado para discriminação de mercadorias;

8. As Notas Fiscais não devem ser rabiscadas ou rasuradas ou conter informações a lápis;

9. Nas Notas Fiscais deverá constar:

· o nome da DERSV – EE ..............................................;
· o CNPJ DA DERSV: 46.384.111/0070-71;
· o endereço, CEP, bairro, município e telefone da Unidade Escolar;
· a data de emissão e de saída e a natureza da operação;

· Não usar dados da APM na Nota Fiscal relacionada a adiantamento de despesa miúda e pronto pagamento.
Observações:

1. Não comprar de pessoas que se dizem representantes de firmas que não se conheça o local do estabelecimento e sua idoneidade;

2. Não aceitar Notas Fiscais com números seqüenciais muito próximos num mesmo período (por exemplo: 004, 008, 009);

3. Não aceitar receber Notas Fiscais impressas com mais de 05 (cinco) anos – verificar no impresso o mês e ano da impressão;

4. Com as 2as vias das Notas Fiscais, montar um Processo para ficar arquivado na Unidade Escolar;

5. É conveniente juntar a Consulta da Cadastral das Empresas que pode ser obtida no portal da Secretaria da Receita Federal http://www.receita.fazenda.gov.br/ e também junto ao SINTEGRA http://www.sintegra.gov.br/
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Fls. 11 – Extrato Bancário
1. O numerário correspondente ao adiantamento (verba) deverá permanecer depositado em Instituição Oficial (NOSSA CAIXA) em conta específica enquanto não for gasto;

2. Os pagamentos deverão ser efetivados através de cheques nominais e cruzados, após o recebimento do bem ou da execução do serviço, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

3. Anexar extrato do período das despesas demonstrando a compensação dos respectivos cheques; não utilizar papel de fax porque com o tempo as anotações desaparecem;

4. Lembrar de “zerar” o saldo bancário para receber nova verba;
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Fls. 12 – Balancete
1. Os balancetes não poderão ter nenhum tipo de rasura;

2. Fazer balancete conforme modelo padrão anexo;

3. No Balancete deverá constar:
· o nome do responsável pelo adiantamento e o número do seu CPF;

· a natureza da despesa, conforme especificado no Ofício de fls. 02;

· a discriminação da despesa, conforme especificado no Ofício de fls. 02;

· o mês de referência da aplicação da verba, que coincide com o mês de recebimento da verba;

· a data correta do recebimento indicada na ordem bancária, às fls. 08;

· o número da Nota de empenho, às fls. 02;

4. Lançar no balancete as Notas Fiscais em ordem cronológica de data;

5. Especificar a Razão Social das Empresas, o Nº da Nota Fiscal, a data da emissão da Nota, o Nº do Cheque que pagou a Nota e o seu valor correspondente;

6. Preencher somente os campos “VALOR DO ADIANTAMENTO” e “TOTAL”. Quando não houver recolhimento, o campo “Adiantamento–Recolhimento” deve ficar em branco;

7. O Responsável pelo Adiantamento deve datar e assinar, no respectivo campo, aplicando o seu carimbo identificador, com Nome, R.G., cargo ou função.

Observações:

1. Quando houver recolhimento, informar, nos respectivos campos, a “DATA DO RECOLHIMENTO”, o “VALOR DO RECOLHIMENTO” e o valor do “ADIANTAMENTO-RECOLHIMENTO”, que, nesse caso, deverá coincidir com o valor que constará no campo “TOTAL”;

2. No caso de recolhimento, juntar o comprovante de depósito na “CONTA 13”, logo após o extrato bancário;
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Fls. 13 – Ofício

1. Elaborar Ofício de Encaminhamento do Processo de Prestação de Contas, de acordo com o modelo padrão anexo, que deve ser assinado pelo Responsável do Adiantamento, aplicando o seu carimbo identificador, com Nome, R.G., cargo ou função.
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Fls. 14 – NL BAIXA DE RESPONSABILIDADE

1. A Nota de Lançamento de Baixa de Responsabilidade põe fim ao Processo.
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Fls. 15 – SINTETIZAÇÃO

1. Após serem observados todos os requisitos legais e regulamentares inerentes ao PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO, a Seção de Finanças da DERSV atesta que a respectiva Prestação de Contas se encontra em ordem e em condições de subir ao Douto Julgamento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Orientações Gerais

1. No verso das folhas do Processo deverá vir expresso as palavras “EM BRANCO”;
2. As Notas de Empenho, NL, PD e OB, que inauguram o processo, não devem ser coladas em papel sulfite;

3. Eventual COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM DOCUMENTOS FISCAIS (Cartas de Correção) virá posterior à Nota Fiscal correspondente e deve conter obrigatoriamente o carimbo do CNPJ da Empresa e a assinatura do seu representante; também o responsável pelo Adiantamento deve datar, assinar e apor o seu respectivo carimbo identificador;

4. Atenção para que o carimbo esteja sempre de “cabeça para cima”;

5. Usar vírgulas para representar valores em reais;

6. Eliminar excesso de informação das folhas de sulfite;

7. Sempre que móveis e aparelhos sofrerem manutenção, deverá ser juntado ao Processo um Ofício informando o número da respectiva chapa patrimonial;

8. Sempre que for executado um serviço com extrema urgência com a verba de D.M.P.P., justificar, através de Ofício, a necessidade do serviço;

9. Providenciar junto ao fornecedor dos serviços, declaração do pagamento dos tributos cabíveis ou isenção dos mesmos.

10. Utilize sempre o Brasão do Estado de São Paulo para elaborar Ofícios.

Fontes Consultadas:
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

Disponível em: <http://www.educacao.sp.gov.br/>

Acesso em: 03 mar. 2007

Secretaria da Fazenda

Disponível em: <http://www.fazenda.sp.gov.br/cge2/manual_fr.asp>

Acesso em: 03 mar. 2007

Legislação Financeira

Disponível em: <http://pfeinfo3.fazenda.sp.gov.br/>

Acesso em: 03 mar. 2007

Instruções e Recomendações sobre Aplicação de DMPP

Disponível em:  <http://www.dersv.com/dmpp_instrucoes.htm>

Acesso em: 03 mar. 2007

Lei Nº 10.320, de 16/12/1968

“Dispõe sobre os sistemas de controle interno de gestão financeira e orçamento do Estado.”

